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ASSUNTO: Análise da habilitação, no que tange a qualificação técnica da licitante. 

PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA N° 0708.02/2024 

Após solicitação realizada pelo Agente de Contratação, este processo foi encaminhado à 
Unidade Técnica de Engenharia do Município de Bom Lugar / MA, para emissão de parecer 
sobre os documentos de habilitação para qualificação técnica apresentados pela(s) 
empresa(s) proponente(s) nos autos da Concorrência Eletrônica n" 002/2024, nos termos do 
art. 72, III, da lei n" 14.133/2021. 

No que diz respeito à análise da documentação da empresa participante, qual seja: 

LICITANTE CNPJ 
LOS EMPREENDIMENTOS LTDA 19.541.608/0001-51 

Segue análise abaixo, conforme solicitação: 

1— ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1.6.E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

E.1 Declaração de Documentação Necessária 

Comentários: Da análise da documentação apresentada, seguem as seguintes observações: 

Figura 1: Recorte da Declaração 

DECLARA que recebeu do MUNICÍPIO DE BOM LUGAR -MA toda documentação relativa à 
Concorrência Eletrônica Registro de Preço: n°002/2024. composta do Edital e seus elementos 
constitutivos, e que, por liberalidade própria. NAO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim tem 
conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como 
mão - de - obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, 
tránsito, condições geológicas, morfológicas, edafológicas e chmatológicas, assumindo assim todos os 
riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para 
possíveis pedidos de aditivos contratuais. 

Julgamento: A licitante atendeu ao requisito analisado. 

E.2 Capacidade técnica operacional ou empresarial 
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Rubrica: 
Comentários: Quando indicado, os atestados de capacidade técnica enconti vincul=s—

a CAT. Da análise da documentação apresentada, seguem as seguintes observações: 

E.2.1 Registro no CREA/CAU: 

ORGÃO NÚMERO DA CERTIDÃO VALIDADE 

CREA/MA 912145/2024 10/08/2024 

Julgamento: A licitante atendeu ao requisito analisado. 

E.2.2 à E.2.7 Atestados: 

ATESTADO ITEM 11.2 ITEM 11.4 ITEM 9.2 

CAT 
85377/2014 

Item 10.3 (88,60 m2), 
Item 10.8 (476,00 m2) 

Item 10.6 (847,20 
m2), Item 10.8 
(476,00 in2) 

Item 8.4 (328,00 m2), Item 
8.5 (81,10 m2), Item 9.5 

(62,50 rre) 

CAT 
85376/2014 

Item 13.1.1 (978,56 
m2), Item 13.1.2 

(628,00 m2) 

Item 13.1.1 (978,56 
m2), Item 13.1.2 

(628,00 m2) 

Item 10.2.1 (765,40 m2), 
Item 11.2.1(787,23 m2)

CAT 
911968/2024 

Não Consta Não Consta 

Item 2_3 (1.958,55 m2), 
 Item 2.4 (1.461,57 m2), 
Item 3.1 (1.281,95 m2), 
Item 3.2 (1.011,98 m2) 

CAT 
912028/2024 

Item 9.2 (3.555,54 
m2), Item 9.3 

(3.555,54 in2), 

Item 9.1 (3.555,54 
m2), Item 9.4 
(3.555,54 m2) 

Item 2.3 (2.389,39 m2), 
Item 2.4 (1.436,62 m2), 
 Item 3.1 (1.525,18 m2), 
Item 3.2 (587,13 m2) 

CAT 
911966/2024 

Item 9.2 (4.500,00 
m2), Item 9.3 

(4.500,00 m2), 

Item 9.1 (4.500,00 
m2), Item 9.4 
(4.500,00 m2) 

Item 2.3 (1.904,65 m2), 
Item 2.4 (396,58 m2), 

Item 3.1 (1.414,42 m2),
Item 3.2 (295,10 m2) 

CAT 
787183/2017 

Não Consta Não Consta Não Consta 

CAT 
787184/201 7 

Item 1801 (1.599,64 
m2) 

Item 1801 (1.599,64 
m2) 

Item 0904 (477,44 m2),
Item 0905 (369,60 m2), 
Item 1102 (75,63 in2) 

TOTAL 19.881,88 m2 20.640,48 m2 18.610,02 m2

Observação: Em função do atendimento aos requisitos, demais atestados não foram 

analisados. 

Julgamento: A licitante atendeu ao requisito analisado. 

E3 Capacidade técnica profissional 
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Comentários: Da análise da documentação apresentada, seguem as se ens-observaç : 

E.3.1 Registro no CREA/CAU: 

NUMERO VALIDADE PROFISSIONAL FORMAÇÃO 

905420/2024 31/03/2025 Jeferson S. Vargas Engenheiro Civil 

883881/2023 31/03/2024 Carlos A.C. Ramos Engenheiro Civil 

Julgamento: A licitante atendeu ao requisito analisado. 

E.3.2 à E.3.7 Atestados: 

PROFISSIONAL ATESTADO ITEM 4.4 ITEM 4.5 ITEM 4.3 

Carlos A.C. Ramos 
CAT 

85377/2014 
Item 10.3, 
Item 10.8 

Item 10.6, 
Item 10.8 

Item 8.4, Item 8.5, 
Item 9.5 

Carlos A.C. Ramos 
CAT 

85376/2014 
Item 13.1.1, 
Item 13.1.2 

Item 13.1.1, 
Item 13.1.2 

Item 10.2.1, Item 
11.2.1 

Jeferson S. Vargas 
CAT 

911968/2024 
Não Consta Não Consta 

Item 2.3, Item 2.4, 
Item 3.1, Item 3.2 

Jeferson S. Vargas 
CAT 

912028/2024 
Item 9.2, Item 

9.3 
Item 9.1, Item 

9.4 
Item 2.3, Item 2.4. 
Item 3.1, Item 3.2' 

Observação: Em função do atendimento aos requisitos, demais atestados não foram 
analisados. 

Julgamento: Os profissionais Carlos A. C. Ramos e Jeferson S. Vargas estão aptos para 
execução do objeto. A licitante atendeu ao requisito analisado. 

E.5 e E.6 Atestado de Visita Técnica 

Comentários: Da análise da documentação apresentada, seguem as seguintes observações: 

Figura 2: Recorte da Declaração 

DECLARA que recebeu do MUNICÍPIO DE BOM LUGAR -MA toda documentação relativa á 
Concorrência Eletrônica Registro de Preço: n°002/2024, composta do Edital e seus elementos 
constitutivos, e que, por liberalidade própria, NAO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim tem 
conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como 
mão — de - obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, 
trânsito, condições geológicas. morfológicas, edafológicas e cbmatcdógicas, assumindo assim todos os 
riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para 
possiveis pedidos de aditivos contratuais. 

Julgamento: A licitante atendeu ao requisito analisado. 
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II— PARECER FINAL 
Rubrica: 

Ante ao exposto acima, no que tange a qualificação técnica, opino pela REGULARIDADE 

da documentação de qualificação técnica da licitante IOS EMPREENDIMENTOS LTDA, 

havendo o atendimento integral a todos os requisitos previamente analisados. 

É o parecer 

Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira 
Engenheiro Civil 

CREA -- MA n° 111928770-7 

Bom Lugar / MA, 07 de agosto de 2024 

Assinado de forma digital 
por JHONATA RANGEL 
FERNANDES 
SIRQUEIRA:05894306370 
Dados: 2024.08.07 16:35:56 
-03'00' 

Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira 
Engenheiro Civil - CREA-MA n° 111928770-7 

AML Engenharia e Consultoria 
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